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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2023 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 53/2023 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL – PARANÁ torna público que promoverá licitação 
na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com o critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a contratação de serviços de 
seguro com finalidade de renovação das coberturas dos veículos oficiais que compõem 
a frota da Câmara Municipal de Cascavel por período de 12 (doze) meses e contratação 
de serviços de seguro com finalidade de renovação das coberturas do Prédio da 
Câmara Municipal de Cascavel por período de 12 (doze) meses, conforme o Anexo I – 
Termo de Referência. A presente licitação será processada com fundamento nas disposições 
da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, Resolução nº. 22/2021 da Câmara Municipal de 
Cascavel/PR, bem como pelas normas contidas neste edital e seus anexos aplicando-se no 
que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais legislações específicas do objeto licitado. 
 
IMPORTANTE: 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA, por se enquadrar nas hipóteses previstas no 
artigo 49, II da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  
Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, tendo em vista que o artigo 3º, § 4º, inciso VIII, da Lei Complementar Federal nº 
123/2006 que veda a concessão dos benefícios a empresas que prestem serviços de seguros 
privados. 
 
O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Compras do Governo Federal. 
 
DATA DA SESSÃO: 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

HORÁRIO DE ABERTURA: 09H00. 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br - UASG 928684 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informar o nº. da licitação). 
E-mail: compras@camaracascavel.pr.gov.br 
Telefones: (45) 3321-8810 / 3321-8863 / 3321-8867 / 3321-8893 
 
Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF. 
 
Serão disponibilizados, no site www.camaracascavel.pr.gov.br, todos os avisos, comunicados 
e esclarecimentos referentes à licitação, competindo aos interessados acessar assiduamente 
o referido endereço para tomarem conhecimento e manterem-se atualizados sobre as 
informações porventura divulgadas. 
 
São pregoeiras desta Câmara, Gisely Moura Moreira de Rezende, matrícula nº 2397-1, Milene 
Piorkowsky Almeida de Sá, matrícula nº 2428-1, Juliana Regina Paludo de Araújo, matrícula 
nº 2403-1 e Julia Caroline Grams, matrícula nº 2389-1, designadas pela Portaria nº 121, de 
05 de maio de 2023. 
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1 DO OBJETO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO VALOR MÁXIMO E DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de seguro com 

finalidade de renovação das coberturas dos veículos oficiais que compõem a 
frota da Câmara Municipal de Cascavel por período de 12 (doze) meses e 
contratação de serviços de seguro com finalidade de renovação das coberturas 
do Prédio da Câmara Municipal de Cascavel por período de 12 (doze) meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 
1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE e o modo de 

disputa ABERTO. 
 
1.3 A disputa de preços será realizada pelo valor dos prêmios totais a serem pagos, porém, 

para a classificação da proposta serão observados os valores dos prêmios e das 
franquias. 

 
1.4 No seguro dos veículos os valores propostos pelo licitante não poderão ultrapassar os 

valores dos prêmios e das franquias fixados no termo de referência/edital. No seguro 
do prédio, os valores propostos pelo licitante, também não poderão ultrapassar os 
valores dos prêmios e das franquias fixados no termo de referência/edital. 

 
1.5 A proposta que apresentar valor dos prêmios, total ou unitário, superiores ao fixado no 

edital, será desclassificada, assim como aquele que apresentar valor unitário das 
franquias (Casco dedutível, para-brisas, lanternas, faróis e retrovisores para os 
veículos; porcentagem e valor para o prédio) superiores ao máximo previsto. 

 
1.6 O valor máximo desta licitação é de R$ 31.483,42 (trinta e um mil, quatrocentos e 

oitenta e três reais e quarenta e dois centavos). 
 
1.7 Para o atendimento das despesas provenientes desta contratação foram indicadas 

pela Seção de Contabilidade as seguintes dotações orçamentárias: 3.3.90.39.69.03 – 
Seguros de demais veículos públicos e 3.3.90.39.69.06 – Seguros demais imóveis 
públicos. 

 
1.8 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 
 
2 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
2.1 Os esclarecimentos sobre este edital somente serão respondidos quando solicitados, 

em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, por meio 
eletrônico através do e-mail compras@camaracascavel.pr.gov.br. 

 
2.2 Os pedidos de esclarecimento serão respondidos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, sendo que poderão ser requisitados 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital/termo de referência ou 
parecer jurídico, quando necessário. 

 
2.3 As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no site da Câmara Municipal 

de Cascavel, divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
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2.4 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital perante a Administração, 

em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública. 
 
2.5 A impugnação deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do e-mail 

compras@camaracascavel.pr.gov.br.  
 
2.6 A impugnação será julgada em até 2 (dois) dias úteis a contar da data do seu 

recebimento, sendo que poderão ser requisitados subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital/termo de referência ou parecer jurídico, quando necessário. 

 
2.7 A resposta da impugnação será disponibilizada no site da Câmara Municipal de 

Cascavel e vincularão os participantes e a administração. 
 
2.8 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
 
3 DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

3.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente. 

 
3.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 
 
3.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
3.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 
3.2.5 Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 

credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado 
o disposto no subitem 3.3 deste Edital. 

 
3.2.6 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si. 
 
3.1.7 Cujo objeto social seja incompatível com o da licitação. 
 
3.2.8 Que possuam sócio majoritário proibido de contratar com o Poder Público em 

virtude de condenação por improbidade administrativa, nos termos do art. 12 
da Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992. 

 
3.3 Os interessados que estiverem sob processo de recuperação judicial poderão 

participar desta licitação se amparados por certidão emitida pela instância judicial 
competente, certificando sua aptidão financeira para participar de procedimento 
licitatório, nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993. 
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3.4 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 

das condições estabelecidas neste edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda na 
aceitação de que deverá fornecer e/ou executar o objeto de acordo com o estabelecido 
neste edital. 

 
3.5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

3.6.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.6.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.6.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.6.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 
3.6.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
3.6.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.6.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

 
3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3.7 O licitante deverá, ainda, cumprir os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

apresentar a proposta em conformidade com as exigências previstas no Edital. 
 
3.8 Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, tendo em vista que o artigo 3º, § 4º, inciso VIII, da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 que veda a concessão dos benefícios a empresas que prestem 
serviços de seguros privados. 

 
 
4 DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA PREGOEIRA 
 
4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 
 

4.1.1 conduzir a sessão pública; 
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4.1.2 receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos; 

 
4.1.3 verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital; 
 
4.1.4 coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
 
4.1.5 verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
4.1.6 sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
 
4.1.7 receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los ao Presidente quando 

mantiver sua decisão; 
 
4.1.8 indicar o vencedor do certame; 
 
4.1.9 adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
 
4.1.10 conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 
4.1.11 encaminhar o processo devidamente instruído ao Presidente e propor a sua 

homologação. 
 
4.2 A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Geral ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
 
5 DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

 
5.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
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5.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 
 
6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
6.1 Os licitantes deverão cadastrar os valores dos prêmios conforme o exigido no Termo 

de Referência, exclusivamente pelo campo do sistema e deverão anexar os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

 
6.2 O cadastro da proposta e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital 

ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

 
6.3.1 Os documentos exigidos para a habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF deverão ser enviados pelo licitante, conforme disposto pelo item 6.1. 
 
6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.5 Os preços e os produtos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
6.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar a descrição 

dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
informando em campo próprio do sistema de acordo com o exigido no Termo de 
Referência, valor do prêmio unitário e por lote, com até duas casas decimais 
após a vírgula. 

 
6.7 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contada a partir da data 

da sessão pública do Pregão. 
 
6.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, 
inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para a Câmara Municipal de Cascavel. 

 
6.9 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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6.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
6.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local previamente designados. 
 
7.2 A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá, exclusivamente, mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
7.3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital. 

 
7.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor ofertado. 

 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance em valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta será de R$ 0,01 (um centavo). 

 
7.9 Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.16 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, permanecerá o valor da proposta inicial para 

efeito da classificação final. 
 
7.19 A pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.20 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 
7.21 Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto. 

 
7.21.1 O responsável técnico (solicitante e fiscal do contrato) examinará as 

propostas, conforme o exigido no Termo de Referência, e dará o seu parecer 
quanto à aceitabilidade, para posterior classificação ou desclassificação dos 
licitantes. 

 
7.22 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.22.1 Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 
7.23 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 
 
8.1 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (um) dia útil, 

a contar da solicitação no sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

 
8.2 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá: 
 

8.2.1 Ser preenchida, preferencialmente, através do modelo anexo do edital, por 
meio mecânico, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam 
prejudicar a sua inteligência e autenticidade; em papel contendo o timbre da 
empresa e/ou carimbo do CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-
mail, razão social da proponente e a referência a esta licitação; 

 
8.2.2 Conter os descritivos dos itens, em conformidade com as especificações 

mínimas contidas no Anexo I deste Edital. 
 
8.2.3 Conter os prêmios e franquias unitários e os valores totais dos prêmios 

com 02 (duas) casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 
 
8.2.5 Conter as condições de pagamento, o prazo de entrega e a validade da 

proposta (60 dias, contados a partir da data de início do certame), de acordo 
com o disposto neste Edital. 

 
8.2.6 A omissão da indicação na proposta das informações exigidas no item anterior, 

implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital 
 
8.2.7 Conter data, nome e assinatura do representante da proponente. 

 
8.3 Na proposta final, a empresa vencedora deverá apresentar a readequação dos itens 

ao valor proposto, de acordo com o registrado no sistema eletrônico. 
 

8.3.1 Quando o critério de julgamento for GLOBAL ou POR LOTE, será aplicado o 
desconto proporcional de cada item, a fim de que este tenha em seu valor 
unitário o desconto compatível com a oferta final, sendo possível a aplicação 
do arredondamento para duas casas decimais, quando necessário. 

 
8.4 A apresentação da proposta implicará no conhecimento das especificações, 

quantitativos, encargos gerais e condições de execução do objeto, sujeitando-se ao 
gerenciamento e fiscalização da Câmara Municipal de Cascavel/PR. 

 
 
9 DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL 
 
9.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

 
9.1.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos no Termo de 

Referência/Edital. 
 
9.1.2 Contiver vício insanável ou ilegalidade. 
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9.2 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
9.3 Em nenhuma hipótese poderá se alterar o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e 
das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 

 
9.4 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do responsável técnico/solicitante. 
 
9.5 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a pregoeira desclassificará e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
9.6 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
 
9.7 Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.7.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 
9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 
10 DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção ou condição que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante as seguintes consultas: 

 
10.1.1 SICAF; 
 
10.1.2 Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:11570547081066::NO:3,4,6); 
 
10.1.3 Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 
 
10.1.4 Constatada a existência de sanção ou de condição impeditiva, a Pregoeira 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

10.2 Caso sejam atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada pela Pregoeira por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
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econômica financeira e à qualificação técnica, e, alternativamente, por meio dos 
documentos encaminhados pelos licitantes na forma do disposto no subitem 6.1 deste 
Edital. 

 
10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do SICAF, 

deverá atender as condições exigidas no cadastramento no referido sistema 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
10.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar a respectiva documentação atualizada na forma do disposto no 
subitem 6.1 deste Edital. 

 
10.3 Habilitação Jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica do licitante, cujo objeto social deve ser 
compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

 
10.3.1 Para Empresa Individual: Registro Comercial. 
 
10.3.2 Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou 
a última alteração contratual consolidada, devidamente registrados. 

 
10.3.3 No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato 

constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores em exercício. 

 
10.3.4 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: 

Decreto de autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 
 
10.3.5 Para o MEI: apresentação do Certificado de Microempreendedor Individual. 

 
10.4 Regularidade Fiscal e Trabalhista  

A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
 
10.4.1 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
10.4.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, mediante a apresentação da Certidão de Regularidade do 
FGTS. 

 
10.4.3 Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente 
na forma da lei. 

 
10.4.4 Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente 
na forma da lei. 

 



 

12 
Rua Pernambuco, 1843            ‐             Centro           ‐           CEP 85810‐021          ‐          Cascavel ‐ Paraná 

Fone |45| 3321‐8800   ‐   Fax |45| 3321‐8881   ‐   www.camaracascavel.pr.gov.br 

10.4.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente, ou outra 
equivalente na forma da lei. 

 
10.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Conforme alteração trazida pela 
Lei 12.440/2011). 

 
10.5 Qualificação Econômico-Financeira 
 

10.5.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
cartório distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não 
superior a 12 (doze) meses da data abertura do certame. 

 
10.6 Qualificação Técnica 

 
10.6.1 Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados 

– SUSEP. 
 
10.7 Da Comprovação da Declaração 

 
10.7.1 Deverá ser verificada, mediante consulta no sistema ComprasGov, a seguinte 

declaração: 
 

10.7.1.1 Declaração de que o licitante está ciente e concorda com as 
condições do edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 
referentes ao pregão da Câmara Municipal de Cascavel. 

 
10.8 Informações Complementares da Habilitação 

 
10.8.1 Somente haverá a necessidade de apresentação de documento original não 

digital quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
anexado, devendo o licitante apresentá-lo em até 3 (três) dias úteis da 
solicitação. 

 
10.8.2 Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo 

será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de 
abertura da sessão. 

 
10.8.3 A documentação de habilitação deverá estar dentro do prazo de validade na 

data prevista para abertura da sessão no preâmbulo deste Edital, e em nenhum 
caso será concedido novo prazo para apresentação de documentos de 
habilitação que não tiverem sido anexados dentro do prazo previsto neste 
edital, bem como não será aceita documentação incompleta, protocolo ou 
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que “não 
são válidas para fins licitatórios”. 

 
10.8.4 Caso o licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
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exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
 
11 DOS RECURSOS 
 
11.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

 
11.3 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos indicados no subitem 

anterior e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo licitante. 

 
11.4 Não será concedido prazo para interposição de recurso acerca de assuntos 

meramente protelatórios ou quando o licitante não justificar a intenção de interpor 
recurso. 

 
11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 

da Câmara Municipal de Cascavel e através do site www.camaracascavel.pr.gov.br. 
 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
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12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
 
12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
 
12.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 
14 DO CONTRATO  
 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Contrato, dentro do prazo e condições estabelecidas no Edital. 
 
14.2  O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento do contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 
14.3  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

por solicitação justificada do vencedor e aceita pela Administração. 
 
14.4 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido neste instrumento o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste 
edital, podendo a Câmara convidar, sucessivamente, por ordem de classificação, os 
demais licitantes, após a negociação e a comprovação dos requisitos habilitatórios. 

 
 
15 DA ALTERAÇÃO, DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL E DO REAJUSTE 
 
15.1 Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial do contrato 

observará as normas contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, especialmente a previsão 
do § 6º do referido artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela 
Administração quando esta alterar unilateralmente o contrato. 

 
15.2 Havendo necessidade de revisão contratual por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou 

força maior, com vistas a estabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
após a devida comprovação pelo interessado a revisão poderá ser feita mediante 
aditamento contratual. 
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15.2.1 O pedido de revisão dos preços deverá, necessariamente, ser acompanhado 

de planilhas que demonstrem, de maneira clara, o valor atribuído a cada item 
que compôs o preço final constante de sua proposta e que compõe o valor 
solicitado no pedido de revisão com custo de aquisição, notas fiscais 
fábrica/indústria/distribuidor; encargos em geral, lucro, e todos os itens que 
devam compor esse reequilíbrio, de modo a demonstrar efetivamente o 
desequilíbrio econômico financeiro decorrente de acréscimos posteriores e 
imprevistos. 

 
15.2.2 A fim de que não haja prejuízo ao interesse público, caso seja provocada pela 

Administração, a contratada deverá responder as demandas referentes ao 
reequilíbrio econômico financeiro no prazo máximo de 05 dias úteis. 

 
15.3 A revisão do preço original do contrato dependerá de efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico 
e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 

 
15.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses contado da data limite para 

apresentação das propostas. 
 

15.4.1 Após o intervalo de 12 meses, dentro do prazo de vigência do contrato, os 
preços poderão ser reajustados, mediante solicitação da contratada, 
aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro que vier a 
substituí-lo. 

 
15.4.2 O índice será aplicado somente no valor no prêmio, sendo que os valores das 

franquias permanecem os mesmos do contrato original. 
 

15.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo de 12 meses será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
15.6 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida. 
 
15.7 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
 
16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei nº. 8.666/93 e responsabilidades civil 
e criminal: 

 
16.1.1 O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no 

pagamento de multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do 
contrato, isentando em consequência a Câmara Municipal de Cascavel/PR 
de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em 
atraso. 

 
16.1.2 A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com 

o especificado no Termo de Referência/Contrato, implica no pagamento de 
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multa de 5 % (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato. 
 
16.1.3 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o Termo 

de Referência/Contrato, implica no pagamento de multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total do contrato. 

 
16.2 A aplicação de multa, a ser determinada pela Câmara Municipal de Cascavel/PR, após 

regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui 
a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº. 10.520/02 e 
alterações. 

 
16.3 Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
a contratação, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Câmara de Cascavel pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
16.4 A Câmara Municipal de Cascavel/PR poderá deduzir dos pagamentos, importâncias 

que, a qualquer título, lhe forem devidas pela contratada em decorrência de 
inadimplemento do contrato. 

 
16.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 

 
 
17 DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1 As licitantes e a detentora deverão atender às disposições contidas na Lei 12.846/2013 

– Lei Anticorrupção e Decreto 11.129/2022, motivo pelo qual, no decorrer da licitação 
e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, 
pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer 
valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, 
ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem 
o estabelecido na Lei Anticorrupção. 

 
17.2 Qualquer comprovado descumprimento das Regras Anticorrupção, poderá ensejar a 

rescisão motivada imediata do contrato, independentemente de qualquer notificação, 
observadas as penalidades previstas no contrato. 

 
 
18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
18.1 A contratante pagará à(s) contratada(s) o valor máximo previsto de R$ 31.483,42 

(trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), 
durante o período contratado 
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18.2 O objeto será pago em até 10 (dez) dias após a emissão da apólice e apresentação 
do boleto, mediante atesto e aceitação do fiscal. 

 
18.3 Quando ocorrerem atrasos no pagamento de conta(s) decorrente(s) da(s) 

contratação(ões), como critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento, será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para compensação monetária, 
nos termos do Art. 40, inciso XIV, alínea “c” e “d”, da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
18.4 Não há previsão de antecipação de execução do objeto, bem como descontos por 

antecipação do pagamento. 
 
18.5 A apólice ou o boleto que forem apresentados com erro serão devolvidos ao contratado 

para retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 18.2, a 
partir da data de sua nova apresentação. 

 
 
19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1 A Câmara Municipal de Cascavel/PR poderá revogar a presente licitação no todo ou 

em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante ato escrito e fundamentado. A Câmara Municipal de Cascavel poderá ainda, 
prorrogar a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para a sua 
abertura. 

 
19.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou caso tenha sido o 
vencedor, na rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
19.3 É facultado à Pregoeira ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências ou solicitar pareceres para esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, podendo suspender os trabalhos, se entender necessário. No 
caso de suspensão, será informado no chat a data e horário previstos para retorno da 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 
19.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
19.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.6 O resultado da licitação, as decisões e qualquer informação referente a este processo 

licitatório, será divulgada pelo Portal Compras.gov.br através do site 
www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível no site da Câmara Municipal de 
Cascavel, www.camaracascavel.pr.gov.br. 

 
19.7 Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre as partes, à luz da legislação, da 

jurisprudência, da doutrina aplicáveis à espécie. 
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19.8 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores da Câmara Municipal de Cascavel/PR, inclusive membros da equipe de 
apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, 
reclamações, reivindicações, etc. por parte dos licitantes. Qualquer informação ou 
esclarecimento deverá ser solicitado por escrito conforme definido neste edital. 

 
19.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 
19.10 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta 

licitação será o da cidade de Cascavel/PR. 
 
 
20 DOS ANEXOS  
 
20.1  ANEXO I – Termo de Referência. 
 
20.2 ANEXO II – Tabela de valores para melhor visualização. 
 
20.3  ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços. 
 
20.4 ANEXO IV – Minuta do Contrato. 
 
20.5 ANEXO V – Apólice do Seguro dos Veículos. 
 
20.6 ANEXO VI – Apólice do Seguro do Prédio. 
 
 
Cascavel/PR, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 

Alécio Espínola 
Presidente 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 
TABELA DE VALORES PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO 

 
 

LOTE 01 
 

Marca/ 
Modelo/ 
Placa/ 

Código 
FIPE 

RENAVAM. 
Cor 

Ano/Mod. 

Classe de
Bônus na 
Apólice 

Atual 

Tipo de Franquia: Reduzida 

Lote/ 
Item 

Coberturas Mínimas 
 

L.M. I 
 

 
Franquias 
Unitárias 
Máximas 

(R$) 

 
Prêmios 
Unitários 
Máximos 

(R$) 
 
 
 
 
 
 

01/01 
Citroen C4 

Pallas. 
 

ATK-4C16 
 

011085-0 

00271673796 
Prata 

2010/2011 

10 
 

Sem 
Sinistro na 

Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
4.253,56 

Para-brisas 
 

345,50 
Lanternas 

 
344,67 
Faróis 

 
405,33 

Retrovisores 
 

329,50 

 

4.146,60 
 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 

01/02 
 

Ford Ka 
 

BAR-5838 
 

003410-0 

01093362984 
Branca 

2016/2017 

10 
 

Sem  
Sinistro na 

Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
3.012,21 

Para-brisas 
 

287,00 
Lanternas 

 
198,33 
Faróis 

 
277,67 

Retrovisores 
 

238,25 
 
 

2.766,87 
 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 
 

01/03 

I/Peugeot 
408 

Business 
 

BBJ-8051 
 

024226-8 
 

01120976615 
Branca 

2017/2017 

10 
 

Sem 
 Sinistro na

Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
5.286,63 

Para-brisas 
 

405,25 
Lanternas 

 
379,00 
Faróis 

 
484,67 

Retrovisores 
 

257,50 
 

3.484,08 
 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 

 
 
 

Renault 

01040746265 
Branca 

2015/2015 

 
 
 

10 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
3.272,64 

2.741,10 
 
 

Danos Materiais 200.000,00 
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01/04 

Sandero 
 

AZJ-7748 
 

025213-1 
 
 

 
 

Sem 
Sinistro na 

Apólice 
Atual 

 

Danos Corporais 200.000,00 
Para-brisas 

 
284,50 

Lanternas 
 

218,33 
Faróis 

 
266,67 

Retrovisores 
 

248,25 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 

01/05 

 
 

Ford Ka 
 

BAU-5379 
 

003410-0 
 

 
01098065120 

Branca 
2016/2017 

 
10 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
3.012,21 

Para-brisas 
 

287,00 
Lanternas 

 
198,33 
Faróis 

 
277,67 

Retrovisores 
 

238,25 
 

2.766,88 
 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 

01/06 

 
 

Fiat Strada 
 

BCD-2848 
 

001431-1 
 
 
 
 
 

01152225011 
Branca 

2018//2018 

 
10 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
4.030,64 

Para-brisas 
 

260,50 
Lanternas 

 
183,00 
Faróis 

 
227,67 

Retrovisores 
 

208,50 
 

3.780,62 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
01/07 

 
Renault 
Logan 

 
BCH -8389 

 
025269-7 

 
 

01159693789 
Branca 

2018/2019 

 
03 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 

Casco Dedutível* 
 

3.207,61 
Para-brisas 

 
297,50 

Lanternas 
 

224,00 
Faróis 

 
287,67 

Retrovisores 
 

260,00 
 

3.383,19 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

 
Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

 
   

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

-  

 
 
 
 
 
 

01/08 

 
Chevrolet 
Onix 

 
SDX-2E58 

 
004500-4 

 

01324087096 
Branca 

2022/2023 

 
00 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
3.651,22 

Para-brisas 
 

306,50 

4.159,23 
 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 
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LOTE 02 

 
Lote/ 
Item 

Endereço 
Forma  

de 
Contratação 

Tipo de 
seguro 

Coberturas  
Mínimas 

 
L.M. I 

 

Franquias Unitárias 
Máximas 

Prêmio 
Unitário 
Máximo 

(R$) 
 
 
 
 
 
 
02/01 

Prédio da 
Câmara 

Municipal de 
Cascavel/ Rua 
Pernambuco 

1843- 
Cascavel- 

Paraná– Área 
construída: 
2.601,92 m² 

Primeiro 
Risco 

Relativo e/ou 
Primeiro 

Risco 
Absoluto 

 
Renovação 

Com 01 
Sinistro na 

Apólice Atual 

Incêndio/Explosão/ 
Queda de raio 9.000.000,00 

P.O.S. de 11,67% dos prejuízos 
com o mínimo de R$1.500,00 

 
 
 
 
 
 

4.254,85 
 
 
 
  
 

Danos Elétricos 500.000,00 
P.O.S. de 11,25% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ 1.600,00 

Vendaval/Granizo 500.000,00 
P.O.S. de 12,50% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ 1.750,00 

Impacto de veículos 100.000,00 
P.O.S. de 10% dos prejuízos 

com o mínimo de R$ 1.500,00 

Quebra de Vidros 100.000,00 
P.O.S. de 12,50% dos prejuízos 

com o mínimo de R$ 800,00 

PRÊMIO TOTAL MAXIMO: R$ 4.254,85 (quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 
e cinco centavos).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 
Lanternas 

 
225,53 
Faróis 

 
288,33 

Retrovisores 
 

254,00 

 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

PREMIO TOTAL MÁXIMO: R$ 27.228,57 (vinte e sete mil, duzentos e vinte e oito reais e 
cinquenta e sete centavos). 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

 
PROPONENTE:____________________________________________________________ 
Nº CNPJ: _________________________________________________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ____________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: _______ 
RG: ____________________________ CPF: _____________________________________ 
TELEFONE: _____________________ EMAIL: ___________________________________ 
 
LOTE 01 

 

Marca/ 
Modelo/ 
Placa/ 

Código 
FIPE 

RENAVAM. 
Cor 

Ano/Mod. 

Classe de
Bônus na 
Apólice 

Atual 

Tipo de Franquia: Reduzida 

Lote/ 
Item 

Coberturas Mínimas 
 

L.M. I 
 

 
Franquias 
Unitárias 
Máximas 

(R$) 

 
Prêmios 
Unitários  

(R$) 

 
 
 
 
 
 

01/01 
Citroen C4 

Pallas. 
 

ATK-4C16 
 

011085-0 

00271673796 
Prata 

2010/2011 

10 
 

Sem 
Sinistro na 

Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 

 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 

01/02 
 

Ford Ka 
 

BAR-5838 
 

003410-0 

01093362984 
Branca 

2016/2017 

10 
 

Sem  
Sinistro na 

Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 
 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 
 

01/03 

I/Peugeot 
408 

Business 
 

BBJ-8051 
 

024226-8 
 

01120976615 
Branca 

2017/2017 

10 
 

Sem 
 Sinistro na

Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 
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APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 
Lanternas 

 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 

01/04 

 
 
 

Renault 
Sandero 

 
AZJ-7748 

 
025213-1 

 
 

01040746265 
Branca 

2015/2015 

 
 
 

10 
 
 

Sem 
Sinistro na 

Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 
 

 
 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 

01/05 

 
 

Ford Ka 
 

BAU-5379 
 

003410-0 
 

 
01098065120 

Branca 
2016/2017 

 
10 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 

01/06 

 
 

Fiat Strada 
 

BCD-2848 
 

001431-1 
 
 
 
 
 

01152225011 
Branca 

2018//2018 

 
10 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
01/07 

 
Renault 
Logan 

 
BCH -8389 

 
025269-7 

 
 

01159693789 
Branca 

2018/2019 

 
03 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 

Casco Dedutível* 
 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 
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*Perdas parciais. 
 
  
LOTE 02 

 
Lote/ 
Item 

Endereço 
Forma  

de 
Contratação 

Tipo de 
seguro 

Coberturas  
Mínimas 

 
L.M. I 

 

Franquias Unitárias 
Máximas 

Prêmio 
Unitário 

(R$) 
 
 
 
 
 
 
02/01 

Prédio da 
Câmara 

Municipal de 
Cascavel/ Rua 
Pernambuco 

1843- 
Cascavel- 

Paraná– Área 
construída: 
2.601,92 m² 

Primeiro 
Risco 

Relativo e/ou 
Primeiro 

Risco 
Absoluto 

 
Renovação 

Com 01 
Sinistro na 

Apólice Atual 

Incêndio/Explosão/ 
Queda de raio 9.000.000,00 

P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Danos Elétricos 500.000,00 
P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

Vendaval/Granizo 500.000,00 
P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

Impacto de veículos 100.000,00 
P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

Quebra de Vidros 100.000,00 
P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

PRÊMIO TOTAL: R$  
 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme 
estabelecido em edital.  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias) a contar da abertura da licitação. 

 
_______________________ 

Local e Data 
_________________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do 
representante legal 

  

 
Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 
Retrovisores 

 
 
  

   
Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

-  

 
 
 
 
 
 

01/08 

 
Chevrolet 
Onix 

 
SDX-2E58 

 
004500-4 

 
 

01324087096 
Branca 

2022/2023 

 
00 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 

 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

PREMIO TOTAL: R$  
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2023 
 

Contrato de prestação de serviço, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL/PR e a empresa ________________________, na forma abaixo. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, com sede 
à Rua Pernambuco, nº. 1843, inscrita no CNPJ sob nº. 77.865.632/0001-42, neste ato 
devidamente representada pelo seu Presidente, Sr. ALÉCIO ESPÍNOLA, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador do RG nº 5.583.739-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob 
nº 772.182.489-34. 
 
CONTRATADA: ________________________, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Rua ______________, nº _____, CEP _________, _________, inscrito no CNPJ 
sob nº __________/___-__, neste ato representada pelo Sr. _____________________, 
residente e domiciliado na cidade de ________________, portador do RG nº 
_____________-_ e do CPF n.º ___________-__. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de seguro com 

finalidade de renovação das coberturas dos veículos oficiais que compõem 
a frota da Câmara Municipal de Cascavel por período de 12 (doze) meses e 
contratação de serviços de seguro com finalidade de renovação das 
coberturas do Prédio da Câmara Municipal de Cascavel por período de 12 
(doze) meses, de acordo com a proposta da Contratada, datada de XX/XX/2022, 
conforme abaixo: 

 
LOTE 01 

 

Marca/ 
Modelo/ 
Placa/ 

Código 
FIPE 

RENAVAM. 
Cor 

Ano/Mod. 

Classe de
Bônus na 
Apólice 

Atual 

Tipo de Franquia: Reduzida 

Lote/ 
Item 

Coberturas Mínimas 
 

L.M. I 
 

 
Franquias 
Unitárias 
Máximas 

(R$) 

 
Prêmios 
Unitários  

(R$) 

 
 
 
 
 
 

01/01 
Citroen C4 

Pallas. 
 

ATK-4C16 
 

011085-0 

00271673796 
Prata 

2010/2011 

10 
 

Sem 
Sinistro na 

Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 

 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 

 
Ford Ka 

 
BAR-5838 

01093362984 
Branca 

2016/2017 

10 
 

Sem  
Sinistro na 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 
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01/02 

 
003410-0 

Apólice 
Atual Danos Corporais 200.000,00 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 
 
 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 
 

01/03 

I/Peugeot 
408 

Business 
 

BBJ-8051 
 

024226-8 
 

01120976615 
Branca 

2017/2017 

10 
 

Sem 
 Sinistro na

Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 

01/04 

 
 
 

Renault 
Sandero 

 
AZJ-7748 

 
025213-1 

 
 

01040746265 
Branca 

2015/2015 

 
 
 

10 
 
 

Sem 
Sinistro na 

Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 
 

 
 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 

01/05 

 
 

Ford Ka 
 

BAU-5379 
 

003410-0 
 

 
01098065120 

Branca 
2016/2017 

 
10 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 

01/06 

 
 

Fiat Strada 
 

BCD-2848 
 

001431-1 
 

01152225011 
Branca 

2018//2018 

 
10 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 



 

43 
Rua Pernambuco, 1843            ‐             Centro           ‐           CEP 85810‐021          ‐          Cascavel ‐ Paraná 

Fone |45| 3321‐8800   ‐   Fax |45| 3321‐8881   ‐   www.camaracascavel.pr.gov.br 

*Perdas parciais. 
 

LOTE 02 
 

Lote/ 
Item 

Endereço 
Forma  

de 
Contratação 

Tipo de 
seguro 

Coberturas  
Mínimas 

 
L.M. I 

 

Franquias Unitárias 
Máximas 

Prêmio 
Unitário 

(R$) 
 
 
 
 
 
 
02/01 

Prédio da 
Câmara 

Municipal de 
Cascavel/ Rua 
Pernambuco 

1843- 
Cascavel- 

Paraná– Área 
construída: 
2.601,92 m² 

Primeiro 
Risco 

Relativo e/ou 
Primeiro 

Risco 
Absoluto 

 
Renovação 

Com 01 
Sinistro na 

Apólice Atual 

Incêndio/Explosão/ 
Queda de raio 9.000.000,00 

P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Danos Elétricos 500.000,00 
P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

Vendaval/Granizo 500.000,00 
P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

Impacto de veículos 100.000,00 
P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

Quebra de Vidros 100.000,00 
P.O.S. de ___% dos prejuízos 
com o mínimo de R$ _______ 

PRÊMIO TOTAL: R$  
 

 
 

 
 
 
 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 
Lanternas 

 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
01/07 

 
Renault 
Logan 

 
BCH -8389 

 
025269-7 

 
 

01159693789 
Branca 

2018/2019 

 
03 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 

Casco Dedutível* 
 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 
 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

 
Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

 
   

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

 
 
 
 
 
 

01/08 

 
Chevrolet 
Onix 

 
SDX-2E58 

 
004500-4 

 
 

01324087096 
Branca 

2022/2023 

 
00 

 
Sem 

 Sinistro na
Apólice 
Atual 

 

Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 
Casco Dedutível* 

 
 

Para-brisas 
 
 

Lanternas 
 
 

Faróis 
 
 

Retrovisores 
 
 

 

 

Danos Materiais 200.000,00 

Danos Corporais 200.000,00 

Danos Morais 100.000,00 

APP (Morte Acidental e 
Invalidez Permanente). 

100.000,00 

Quebra de vidros (para-brisas, 
lanternas, faróis e retrovisores). 

- 

Assistência 24 horas completa 
sem limite de Km 

- 

PREMIO TOTAL: R$  
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1.2 Informações sobre o seguro dos Veículos 
 

1.2.1 Durante a vigência do contrato, a contratante poderá requerer a inclusão 
e/ou  substituição e/ou exclusão de veículos na apólice. 

 
1.2.2 Nos casos de substituição ou inclusão de veículos, a contratada deverá 

fornecer, previamente, orçamento especificando o valor do prêmio total 
referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores contratados e a referência de valor constante 
na tabela FIPE. 

 
1.2.3 Em casos que ocorra colisão/incêndio/roubo/furto, o seguro deverá 

abranger cobertura para perda total e perda parcial. 
 
1.2.4 A franquia para-brisas prevista na cobertura quebra de vidros, entende-se 

como para-brisa dianteiro/traseiro. 
 
1.2.5 A seguradora deve fornecer cobertura em todo território brasileiro. 
 

1.3 Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
edital do Pregão Eletrônico nº. 019/2023 e nos documentos que constam no 
Processo Administrativo nº. 053/2023. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, 

recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo objeto entregue/executado. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
3.1 O valor total da contratação é de R$ XX,XX (XXXX). 
 
3.2 Os recursos para assegurarem os pagamentos deste contrato são oriundos das 

seguintes dotações orçamentárias: 3.3.90.39.69.03 – Seguros de demais veículos 
públicos e 3.3.90.39.69.06 – Seguros demais imóveis públicos. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/ENTREGA DAS 
APÓLICES 
 
4.1 A seguradora deverá emitir e entregar a apólice de seguro no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra/Empenho/documento equivalente. 

 
4.2 Local de execução/entrega das apólices: Câmara Municipal de Cascavel/PR, 

Rua Pernambuco, 1.843, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-021. 
Horário: das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30. Telefones de contato: Luiz 
Carlos Retcheski (45) 3321-8819 (veículos) e Marcos Aurélio Massaneiro (45) 
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3321-8830 (prédio). 
 
4.3 As apólices dos seguros dos veículos e do prédio terão seu início e término às 24 

(vinte e quatro) horas das datas para tal fim neles indicadas. 
 
4.4 Os contratos terão vigência de 12 (dozes) meses, com início a partir da publicação 

do seu extrato. 
 
4.5 As coberturas do seguro, tanto dos veículos quanto do prédio, terão início no dia 

do recebimento da Ordem de Compra/Empenho/documento equivalente. 
 
4.6 Os prazos de que tratam os itens 4.1 e 4.5 poderão ser revistos nas hipóteses e 

forma a que alude o art. 57, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.666/93 e, alterações 
posteriores. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – MÉTODOS DE EXECUÇÃO 
 
5.1 A CONTRATADA DEVERÁ: 
 

5.1.1 Executar o objeto rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, 
após a assinatura do contrato, onde serão verificadas as exigências 
contidas neste Termo de Referência, reservando-se a Câmara Municipal de 
Cascavel/PR o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o recebimento dos 
serviços que estiverem em desacordo com o contrato. 

 
5.1.2 Prestar a execução do objeto com observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 
 

5.2 O objeto será conferido e atestado por servidor designado pela Câmara Municipal 
de Cascavel/PR, comprovando que o objeto foi executado de acordo com as 
exigências contratuais. 

 
5.3 O objeto deverá ser executado, conforme solicitação da Contratante, após o 

recebimento da Ordem de Compra/Empenho/documento equivalente e não serão 
tolerados atrasos sem justificativas prévias. 

 
5.4 O preço proposto será considerado completo e abrange todos os tributos, 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais e qualquer 
despesa acessória ou necessária não especificada. 

 
5.5 O objeto ao ser executado deverá apresentar todas as características 

especificadas no Termo de Referência/Edital. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO 
 
6.1 A contratante pagará à contratada o valor de R$ XXXX (XXXXX), durante o período 

contratado. 
 
6.2 O objeto será pago em até 10 (dez) dias após a emissão da apólice e apresentação 
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do boleto, mediante atesto e aceitação do fiscal. 
 
6.3 Quando ocorrerem atrasos no pagamento de conta(s) decorrente(s) da(s) 

contratação(ões), como critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data 
do efetivo pagamento, será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para 
compensação monetária, nos termos do Art. 40, inciso XIV, alínea “c” e “d”, da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

 
6.4 Não há previsão de antecipação de execução do objeto, bem como descontos por 

antecipação do pagamento. 
 
6.5 A apólice ou o boleto que forem apresentados com erro serão devolvidos ao 

contratado para retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no 
subitem 6.2, a partir da data de sua nova apresentação. 

 
6.6 A administração do contrato decorrente deste Pregão caberá à Gestora de 

Contratos. 
 
6.7 A Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Cascavel/PR é a servidora 

Bárbara Cristina Matter (matrícula 2392/1), designada pela Portaria nº 117/2022 
da Presidência. 

 
6.8 Indicam-se como fiscais do Contrato, o Encarregado do Setor de Transporte, Sr. 

Luiz Carlos Retcheski (matrícula 2344/1), para os veículos, e para o prédio, o 
servidor lotado no Setor de Patrimônio, Sr. Marcos Aurélio Massaneiro 
(matrícula 2420/1), responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, recebimento dos serviços e atesto dos boletos. 

 
6.9 Indica-se como fiscal suplente do contrato, o Diretor Administrativo, Sr. Leonir 

Antônio Argente (matrícula 11983/6), de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 
8.666/93. 

 
6.10 Em caso de ausência do fiscal titular, o mesmo deverá comunicar seu suplente. 
 
6.11 Em caso de ausência de ambos (fiscal titular e fiscal suplente), a Diretoria 

Administrativa deve ser comunicada para que tome as medidas cabíveis. 
 
6.12 Havendo necessidade da troca do fiscal titular ou suplente, a alteração será 

realizada por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da 

publicação do extrato, podendo ser prorrogado, de acordo com o art. 57, II, da Lei 
n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO, DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL E DO 
REAJUSTE 
 
8.1 Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial do contrato 

observará as normas contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, especialmente a 
previsão do § 6º do referido artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial pela Administração quando esta alterar unilateralmente o contrato. 

 
8.2 Havendo necessidade de revisão contratual por eventos imprevisíveis, caso 

fortuito ou força maior, com vistas a estabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, após a devida comprovação pelo interessado a revisão poderá ser 
feita mediante aditamento contratual. 
 
8.2.1 O pedido de revisão dos preços deverá, necessariamente, ser 

acompanhado de planilhas que demonstrem, de maneira clara, o valor 
atribuído a cada item que compôs o preço final constante de sua proposta 
e que compõe o valor solicitado no pedido de revisão com custo de 
aquisição, notas fiscais fábrica/indústria/distribuidor; encargos em geral, 
lucro, e todos os itens que devam compor esse reequilíbrio, de modo a 
demonstrar efetivamente o desequilíbrio econômico financeiro decorrente 
de acréscimos posteriores e imprevistos. 

 
8.2.2 A fim de que não haja prejuízo ao interesse público, caso seja provocada 

pela Administração, a contratada deverá responder as demandas 
referentes ao reequilíbrio econômico financeiro no prazo máximo de 05 
dias úteis. 

 
8.3 A revisão do preço original do contrato dependerá de efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores 
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 

 
8.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses contado da data limite 

para apresentação das propostas. 
 

8.4.1 Após o intervalo de 12 meses, dentro do prazo de vigência do contrato, os 
preços poderão ser reajustados, mediante solicitação da contratada, 
aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro que 
vier a substituí-lo. 

 
8.4.2 O índice será aplicado somente no valor no prêmio, sendo que os valores 

das franquias permanecem os mesmos do contrato original. 
 

8.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo de 12 meses será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
8.6 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a contratante pagará 

à contratada a importância calculada pela última variação conhecida. 
 
8.7 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega das 

apólices/execução do objeto. 
 
9.2 Efetuar a correção de serviços defeituosos. 
 
9.3 Executar diretamente o objeto da licitação, sem transferência de responsabilidades 

ou subcontratações. 
 
9.4 Manter a Câmara Municipal de Cascavel/PR permanentemente informada, 

fornecendo sempre que requerido, qualquer informação que lhe seja solicitada. 
 
9.5 Observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter durante toda a 

execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para contratação com o ente público. 

 
9.6 Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Cascavel/PR toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a entrega das apólices/execução do 
objeto. 

 
9.7 Aceitar a fiscalização e o acompanhamento da execução. 
 
9.8 Responder por todas as obrigações e ônus no que se refere aos seus empregados, 

tais como: salários, encargos sociais, acidentes, auxílios transporte, impostos e 
demais obrigações trabalhistas, os quais deverão ser pagos em dia, sob pena de 
aplicação das sanções previstas na legislação vigente, isentando a Administração 
Pública de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, uma vez que os 
seus funcionários não manterão nenhum vínculo empregatício com a Câmara 
Municipal de Cascavel/PR. 

 
9.9 Entregar as apólices/executar o objeto rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta, em conformidade com o presente Termo de Referência, na forma e prazo 
previstos. 

 
9.10 Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 

Câmara Municipal de Cascavel/PR na entrega das apólices/execução do objeto. 
 
9.11 Manter contatos com a Câmara Municipal de Cascavel/PR, sempre por escrito, 

ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência entrega das 
apólices/execução do objeto. 

 
9.12 Arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 
9.13 Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo 

com as disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do 
Ministério da Fazenda - SUSEP. 

 
9.14 Emitir apólice que contenha os dados do seguro, dos veículos e do prédio 

segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do 
seguro, condições gerais e particulares, assim como, prever endosso de inclusão, 
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substituição e exclusão, observadas as condições expressas no contrato e as 
normas que regem a prestação de serviços de seguro, em especial, aquelas 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados do Ministério da 
Fazenda - SUSEP. 

 
9.15 Assumir as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, bem como as 

disposições contratuais da Apólice de Seguro. 
 
9.16 Emitir e entregar as apólices de seguro (dos veículos e do prédio) no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de 
Compra/Empenho/documento equivalente. 

 
9.17 Indenizar a Câmara Municipal de Cascavel/PR, em caso de sinistro, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos após a entrega de toda a documentação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser 

solicitados pela contratante, se assim julgar conveniente, a fim de proporcionar o 
cumprimento das obrigações contratuais. 

 
10.2 Efetuar o pagamento do objeto, no prazo estabelecido no Contrato. 
 
10.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Contrato. 
 
10.4 Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquele. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
11.1 A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei nº. 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal: 
 
11.1.1 O atraso injustificado na entrega/execução do objeto contratado implica no 

pagamento de multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do 
contrato, isentando em consequência a Câmara Municipal de Cascavel/PR 
de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em 
atraso. 

 
11.1.2 A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o 

especificado no edital/contrato, implica no pagamento de multa de 5 % 
(cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato. 

 
11.1.3 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o 

edital/contrato, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato. 
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11.1.4 A aplicação de multa, a ser determinada pela Câmara Municipal de 

Cascavel/PR, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da 
empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 7º da Lei nº. 10.520/02 e alterações. 

 
11.2 Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação falsa exigida 
para a licitação, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à Câmara de Cascavel pelo infrator: 

- advertência; 
- multa; 
- suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração; 
- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 

11.3 A Câmara Municipal de Cascavel/PR poderá deduzir dos pagamentos, 
importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela contratada em 
decorrência de inadimplemento do contrato. 

 
11.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
 
12.1 O Contrato poderá ser rescindido por inadimplemento de suas cláusulas ou quando 

verificados os fatos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93, observadas as 
disposições contidas nos arts. 79 e 80 da referida Lei, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
12.2 Ocorrendo a rescisão, por culpa exclusiva da Contratada, além das penalidades 

administrativas cabíveis, esta responderá por perdas e danos e demais 
cominações legais. 

 
12.3 O Contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

motivo de conveniência da Administração e por acordo entre as partes. 
 
12.4 Em caso de rescisão administrativa por inexecução total ou parcial do Contrato, 

prevista no art. 77 da Lei nº 8666/93, a Contratada reconhece os direitos da 
Administração Pública. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS 
ANTICORRUPÇÃO 
 
13.1 A contratada deverá atender às disposições contidas na Lei 12.846/2013 – Lei 

Anticorrupção e Decreto 11.129/2022, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e 
de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
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em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, 
pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de 
qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato 
ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar 
negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 

 
13.2 Qualquer comprovado descumprimento das Regras Anticorrupção, poderá ensejar 

a rescisão motivada imediata do contrato, independentemente de qualquer 
notificação, observadas as penalidades previstas no contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  
 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93 e dos princípios gerais 

de direito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, com renúncia de qualquer outro, 

para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os 
efeitos legais. 

 
Cascavel/PR, XX de XXXX de 2023. 

 
 
 

ALÉCIO ESPÍNOLA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PRESIDENTE 

 
 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
__________________________  __________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF:      CPF: 
RG:      RG: 
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ANEXO V – Apólice do Seguro dos Veículos 
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APÓLICE DE SEGURO MAPFRE AUTOMAIS FROTA

DADOS GERAIS

Processo SUSEP Automóvel Nº: 15414.100326/2004-83

Produto: 217 Nº Apólice: 2135000123831

Endosso: 0 Itens: 7 Nº Via: 1ª

Vigência início 24h do dia: 07/11/2022 Término 24h do dia: 07/11/2023

Renova apólice Nº: 0000000001234 Da seguradora: 5886

Data e hora da proposta: 18/11/2022 11:04:00 Nº Proposta: 71000210292402

Data de emissão da apólice: 23/11/2022

Versão de cálculo: 0002170901

DADOS DA SEGURADORA

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

CNPJ: 61.074.175/0001-38 Código na SUSEP: 6238

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 - ALA A

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794-000

Cidade: SAO PAULO UF: SP

DADOS DA SUCURSAL

Nome: DATA DOT A M S CURITIBA

CNPJ: 61.074.175/0006-42

Endereço: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 2765,

Bairro: CURITIBA CEP: 80050-980

Cidade: CURITIBA UF: PR

Telefone: 41 3127106
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DADOS DO CORRETOR

Código interno e nome: 106407 - EMISSAO SEM CORRETOR

CPF/CNPJ: 90.900.900/9004-13 Código SUSEP: 00000999990004

Endereço: DAS NACOES UNIDAS 14261

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794-000

Cidade: SAO PAULO UF: SP

DADOS DO SEGURADO

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Tipo de pessoa: JURÍDICA CNPJ: 77.865.632/0001-42

Endereço: RUA PERNAMBUCO 1843 .

Bairro: CENTRO CEP: 85810-021

Cidade: CASCAVEL UF: PR

Telefone residencial: 4531218800

Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de

0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, sobre

as contribuições a planos de caráter previdenciário e sobre os pagamentos

destinados a planos de capitalização, deduzidas do estabelecido em legislação

específica.

A alíquota do IOF estabelecida na forma do decreto nº 6.339, de 3.1.2008.

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO - VALORES EM R$

Prêmio líquido: 3.900,00

IOF: 0,00 Prêmio total: 3.900,00

PAGAMENTO DO PRÊMIO - VALORES EM R$

Forma: FICHA DE COMPENSACAO Nº de parcela: 1

Vencimento da 1º parcela: 01/01/2023 Valor da 1º parcela: 3.900,00
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Este seguro está sujeito a atualização monetária pela variação do índice

IPCA/IBGE, de acordo com as condições contratuais do produto.

Informações sobre o pagamento de parcelas

I - O não-pagamento da primeira parcela, ou parcela única, implicará o

cancelamento da apólice desde o início de vigência do seguro;

II - O não-pagamento das demais parcelas implicará o cancelamento da apólice

nos termos da cláusula "Pagamento do Prêmio" contida nas Condições Gerais

do Contrato de Seguro.

Caso a apólice seja cancelada por falta de pagamento, será necessário

contratar um novo seguro para o veículo.

Poderá(ão) ser enviados(s) boleto(s) de pagamento para se quitar o prêmio do

seguro (preço) à vista ou em parcelas.

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou

recomendação por parte da SUSEP

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela

sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no site eletrônico

www.susep.gov.br/menu/consulta-de-produtos-1 de acordo com o(s) número(s)

do(s) processo(s) constante(s) da proposta/apólice.

INFORMAÇÕES SOBRE A SUSEP

Processo SUSEP Automóvel Nº: 15414.100326/2004-83

INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei nº

13.709/2018, que trata da proteção de dados pessoais, zelando pelos seus

dados pessoais em conformidade com as hipóteses legais. Caso deseje obter

mais informações de seus direitos como o titular dos dados pessoais, e como a

MAPFRE trata seus dados, consulte: https://www.mapfre.com.br/seguro-br/

https://www.mapfre.com.br/seguro-br/
politica-privacidade/
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politica-privacidade/. Para o esclarecimento de dúvidas, contate o e-mail

protecaodedados@mapfre.com.br

Para validade do presente contrato, os representantes legais da MAPFRE

SEGUROS GERAIS S/A assinam esta apólice ou endosso na cidade

de São Paulo.

Sao Paulo, 23 de Novembro de 2022.

Documento eletrônico assinado digitalmente, nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001

ID_MAPFRE_1 ID_MAPFRE_2

https://www.mapfre.com.br/seguro-br/
politica-privacidade/
mailto:protecaodedados@mapfre.com.br
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO

SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente)

0800 775 4545

0800 775 5045: Deficiente auditivo ou de fala

24 horas, sete dias da semana.

Comunicação de Sinistro e Assistência 24 horas

4004 0101: Capitais e regiões metropolitanas

0800 705 0101: Demais localidades

Ouvidoria

0800 775 1079

0800 962 7373: Deficiente auditivo ou de fala

De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às 20:00h (exceto feriados). A

Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos

consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais

de atendimento habituais.

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores:

www.consumidor.gov.br

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados)

Autarquia Federal responsável pela fiscalização, formalização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,

resseguro e corretagem de seguros. 0800 0218484: Atendimento exclusivo ao

consumidor, das 9:30 às 17h.
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 1 CI: 62322042255592

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: C-4 PALLAS GLX 2.0 16v (Aut.) 4p A

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2010/2011 Placa: ATK4C16

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 8BCLDRFJYBG513523

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 011086-8 Código na MAPFRE: CI570013

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01002312-4

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 194,78

RCFV - Danos Materiais 200.000,00 120,00

RCFV - Danos Corporais 200.000,00 70,00
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 100.000,00 30,00

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

100.000,00 40,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

100.000,00 40,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 75,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 75,00

Classe de bônus 10

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53
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RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 5.673,13

FAROIS 280,00

LANTERNA 280,00

RETROVISOR 280,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 285,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 130,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 2 CI: 62322042255606

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: KA HATCH 1.0 SEL TiCVT (Flex) 4p

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2016/2017 Placa: BAR5838

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BFZH55J8H8373191

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 003409-6 Código na MAPFRE: FD214942

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 200,00

RCFV - Danos Materiais 200.000,00 75,00

RCFV - Danos Corporais 200.000,00 45,00
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 100.000,00 10,00

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

100.000,00 10,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

100.000,00 10,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 62,35

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 30,00

Classe de bônus 10

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53
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RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 4.080,44

FAROIS 190,00

LANTERNA 190,00

RETROVISOR 190,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 210,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 110,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 3 CI: 62322042255614

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: 408.0 SEDAN BUSINESS 1.6 TB 16v (Fle

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2017/2017 Placa: BBJ8051

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 8AD4D5GVUHG017507

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 024226-8 Código na MAPFRE: IP793192

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 03804431-6

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 210,84

RCFV - Danos Materiais 200.000,00 150,00

RCFV - Danos Corporais 200.000,00 75,00
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 100.000,00 30,00

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

100.000,00 30,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

100.000,00 30,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 75,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 100,00

Classe de bônus 10

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53
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RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 6.114,26

FAROIS 280,00

LANTERNA 280,00

RETROVISOR 280,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 400,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 130,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 4 CI: 62322042255630

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: SANDERO EXPRESSION EasyR 1.6 8v (Hi-Fl

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2015/2015 Placa: AZJ7748

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 93Y5SRD64FJ742910

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 025220-4 Código na MAPFRE: RN518480

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 200,00

RCFV - Danos Materiais 200.000,00 75,00

RCFV - Danos Corporais 200.000,00 35,00
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 100.000,00 20,00

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

100.000,00 10,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

100.000,00 10,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 23,15

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 60,00

Classe de bônus 10

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53
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RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 4.007,96

FAROIS 180,00

LANTERNA 180,00

RETROVISOR 180,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 195,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 110,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 5 CI: 62322042255649

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: KA HATCH 1.0 SEL TiCVT (Flex) 4p

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2016/2017 Placa: BAU5379

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BFZH55J3H8405898

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 003409-6 Código na MAPFRE: FD214942

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 150,00

RCFV - Danos Materiais 200.000,00 75,00

RCFV - Danos Corporais 200.000,00 50,00
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 100.000,00 15,00

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

100.000,00 20,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

100.000,00 20,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 67,35

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 45,00

Classe de bônus 10

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53
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RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 4.080,44

FAROIS 190,00

LANTERNA 190,00

RETROVISOR 190,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 210,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 110,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 6 CI: 62322042255576

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: STRADA WORKING(C.Dup)(Hard) 1.4 8v(Fl

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2018 Placa: BCD2848

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BD57834FJY250300

Capacidade/passageiros: 4

Categoria tarifária: PICKUP LEVE NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 001431-1 Código na MAPFRE: FT117570

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01509373-6

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 250,00

RCFV - Danos Materiais 200.000,00 150,00

RCFV - Danos Corporais 200.000,00 75,00
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 100.000,00 30,00

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

100.000,00 50,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

100.000,00 30,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 104,43

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 100,00

Classe de bônus 10

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53
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RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 8.336,28

FAROIS 130,00

LANTERNA 130,00

RETROVISOR 130,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 140,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 100,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 7 CI: 62322042255622

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: LOGAN EXPRESSION 1.6 SCe 16V(Flex) 4

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: BCH8389

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 93Y4SRFH4KJ478730

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 025253-0 Código na MAPFRE: RN518790

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04002474-0

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 180,00

RCFV - Danos Materiais 200.000,00 80,00

RCFV - Danos Corporais 200.000,00 40,00
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 100.000,00 15,00

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

100.000,00 20,00

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

100.000,00 20,00

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 47,10

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 45,00

Classe de bônus 03

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53
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RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 4.117,80

FAROIS 170,00

LANTERNA 170,00

RETROVISOR 170,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 205,00

REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 110,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ENDOSSO DE SEGURO MAPFRE AUTOMAIS FROTA

DADOS GERAIS

Processo SUSEP Automóvel Nº: 15414.100326/2004-83

Produto: 217 Nº Apólice: 2135000123831

Endosso: 1 Itens: 7 Nº Via: 1ª

Vigência início 24h do dia: 07/11/2022 Término 24h do dia: 07/11/2023

Data e hora da proposta: 05/12/2022 Nº Proposta: 48331852

Data de emissão da apólice: 12/12/2022

Versão de cálculo: 0002170901

DADOS DA SEGURADORA

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

CNPJ: 61.074.175/0001-38 Código na SUSEP: 6238

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 - ALA A

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794-000

Cidade: SAO PAULO UF: SP

DADOS DA SUCURSAL

Nome: DATA DOT A M S CURITIBA

CNPJ: 61.074.175/0006-42

Endereço: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 2765,

Bairro: CURITIBA CEP: 80050-980

Cidade: CURITIBA UF: PR

Telefone: 41 3127106

DADOS DO CORRETOR

Código interno e nome: 106407 - EMISSAO SEM CORRETOR

CPF/CNPJ: 90.900.900/9004-13 Código SUSEP: 00000999990004

Endereço: DAS NACOES UNIDAS 14261

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794-000

Cidade: SAO PAULO UF: SP
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DADOS DO SEGURADO

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Tipo de pessoa: JURÍDICA CNPJ: 77.865.632/0001-42

Endereço: RUA PERNAMBUCO 1843 .

Bairro: CENTRO CEP: 85810-021

Cidade: CASCAVEL UF: PR

Telefone residencial: 4531218800

Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de

0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, sobre

as contribuições a planos de caráter previdenciário e sobre os pagamentos

destinados a planos de capitalização, deduzidas do estabelecido em legislação

específica.

A alíquota do IOF estabelecida na forma do decreto nº 6.339, de 3.1.2008.

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO - VALORES EM R$

Prêmio líquido: 0,00

IOF: 0,00 Prêmio total: 0,00

PAGAMENTO DO PRÊMIO - VALORES EM R$

Forma: FICHA DE COMPENSACAO Nº de parcela: 1

Vencimento da 1º parcela: 11/01/2023 Valor da 1º parcela: 0,00

Este seguro está sujeito a atualização monetária pela variação do índice IPCA/IBGE,

de acordo com as condições contratuais do produto.

Informações sobre o pagamento de parcelas

I – A falta de pagamento da primeira parcela, ou da parcela única, implicará o

cancelamento deste documento (endosso).

II – A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subsequentes

à primeira, poderá implicar o cancelamento deste endosso, nos termos de

cláusula de fracionamento do prêmio constante do contrato de seguro.

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES
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Caso este endosso seja cancelado por falta de pagamento, será necessário

contratar um novo seguro para o veículo.

Poderá(ão) ser enviados(s) boleto(s) de pagamento para se quitar o prêmio do

seguro (preço) à vista ou em parcelas.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou

recomendação por parte da SUSEP

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela

sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no site eletrônico

www.susep.gov.br/menu/consulta-de-produtos-1 de acordo com o(s) número(s)

do(s) processo(s) constante(s) da proposta/apólice.

INFORMAÇÕES SOBRE A SUSEP

Processo SUSEP Automóvel Nº: 15414.100326/2004-83

INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei nº

13.709/2018, que trata da proteção de dados pessoais, zelando pelos seus

dados pessoais em conformidade com as hipóteses legais. Caso deseje obter

mais informações de seus direitos como o titular dos dados pessoais, e como a

MAPFRE trata seus dados, consulte: https://www.mapfre.com.br/seguro-br/

politica-privacidade/. Para o esclarecimento de dúvidas, contate o e-mail

protecaodedados@mapfre.com.br

Para validade do presente contrato, os representantes legais da MAPFRE

SEGUROS GERAIS S/A assinam esta apólice ou endosso na cidade

de São Paulo.

Sao Paulo, 12 de Dezembro de 2022.

Documento eletrônico assinado digitalmente, nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001

ID_MAPFRE_1 ID_MAPFRE_2

https://www.mapfre.com.br/seguro-br/
politica-privacidade/
https://www.mapfre.com.br/seguro-br/
politica-privacidade/
mailto:protecaodedados@mapfre.com.br
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO

SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente)

0800 775 4545

0800 775 5045: Deficiente auditivo ou de fala

24 horas, sete dias da semana.

Comunicação de Sinistro e Assistência 24 horas

4004 0101: Capitais e regiões metropolitanas

0800 705 0101: Demais localidades

Ouvidoria

0800 775 1079

0800 962 7373: Deficiente auditivo ou de fala

De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às 20:00h (exceto feriados). A

Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos

consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais

de atendimento habituais.

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores:

www.consumidor.gov.br

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados)

Autarquia Federal responsável pela fiscalização, formalização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,

resseguro e corretagem de seguros. 0800 0218484: Atendimento exclusivo ao

consumidor, das 9:30 às 17h.
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 1 CI: 62322042255592

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: C-4 PALLAS GLX 2.0 16v (Aut.) 4p A

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2010/2011 Placa: ATK4C16

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 8BCLDRFJYBG513523

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 011086-8 Código na MAPFRE: CI570013

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01002312-4

COBERTURAS VIGENTES E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO A

PARTIR DE 07/11/2022

Cobertura Valor Prêmio líquido

Classe de bônus 10
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 5.673,13

FAROIS 250,00

LANTERNA 250,00

RETROVISOR 250,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 250,00
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REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 130,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 2 CI: 62322042255606

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: KA HATCH 1.0 SEL TiCVT (Flex) 4p

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2016/2017 Placa: BAR5838

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BFZH55J8H8373191

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 003409-6 Código na MAPFRE: FD214942

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 0

COBERTURAS VIGENTES E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO A

PARTIR DE 07/11/2022

Cobertura Valor Prêmio líquido

Classe de bônus 10
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 4.080,44

FAROIS 250,00

LANTERNA 250,00

RETROVISOR 250,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 250,00
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REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 110,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 3 CI: 62322042255614

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: 408.0 SEDAN BUSINESS 1.6 TB 16v (Fle

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2017/2017 Placa: BBJ8051

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 8AD4D5GVUHG017507

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 024226-8 Código na MAPFRE: IP793192

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 03804431-6

COBERTURAS VIGENTES E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO A

PARTIR DE 07/11/2022

Cobertura Valor Prêmio líquido

Classe de bônus 10
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 6.114,26

FAROIS 250,00

LANTERNA 250,00

RETROVISOR 250,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 250,00
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REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 130,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 4 CI: 62322042255630

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: SANDERO EXPRESSION EasyR 1.6 8v (Hi-Fl

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2015/2015 Placa: AZJ7748

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 93Y5SRD64FJ742910

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 025220-4 Código na MAPFRE: RN518480

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 0

COBERTURAS VIGENTES E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO A

PARTIR DE 07/11/2022

Cobertura Valor Prêmio líquido

Classe de bônus 10
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 4.007,96

FAROIS 250,00

LANTERNA 250,00

RETROVISOR 250,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 250,00
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REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 110,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 5 CI: 62322042255649

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: KA HATCH 1.0 SEL TiCVT (Flex) 4p

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2016/2017 Placa: BAU5379

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BFZH55J3H8405898

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 003409-6 Código na MAPFRE: FD214942

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 0

COBERTURAS VIGENTES E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO A

PARTIR DE 07/11/2022

Cobertura Valor Prêmio líquido

Classe de bônus 10
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 4.080,44

FAROIS 250,00

LANTERNA 250,00

RETROVISOR 250,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 250,00
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REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 110,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 6 CI: 62322042255576

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: STRADA WORKING(C.Dup)(Hard) 1.4 8v(Fl

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2018 Placa: BCD2848

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 9BD57834FJY250300

Capacidade/passageiros: 4

Categoria tarifária: PICKUP LEVE NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 001431-1 Código na MAPFRE: FT117570

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01509373-6

COBERTURAS VIGENTES E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO A

PARTIR DE 07/11/2022

Cobertura Valor Prêmio líquido

Classe de bônus 10
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 8.336,28

FAROIS 500,00

LANTERNA 500,00

RETROVISOR 500,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 500,00
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REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 100,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 7 CI: 62322042255622

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: LOGAN EXPRESSION 1.6 SCe 16V(Flex) 4

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2018/2019 Placa: BCH8389

0 KM: NÃO

Nº Chassi: 93Y4SRFH4KJ478730

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 025253-0 Código na MAPFRE: RN518790

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 04002474-0

COBERTURAS VIGENTES E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO A

PARTIR DE 07/11/2022

Cobertura Valor Prêmio líquido

Classe de bônus 03
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 4.117,80

FAROIS 250,00

LANTERNA 250,00

RETROVISOR 250,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 250,00
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REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 110,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ENDOSSO DE SEGURO MAPFRE AUTOMAIS FROTA

DADOS GERAIS

Processo SUSEP Automóvel Nº: 15414.100326/2004-83

Produto: 217 Nº Apólice: 2135000123831

Endosso: 2 Itens: 8 Nº Via: 1ª

Vigência início 24h do dia: 02/03/2023 Término 24h do dia: 07/11/2023

Data e hora da proposta: 03/03/2023 Nº Proposta: 48935700

Data de emissão da apólice: 10/03/2023

Versão de cálculo: 0002170901

DADOS DA SEGURADORA

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

CNPJ: 61.074.175/0001-38 Código na SUSEP: 6238

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 - ALA A

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794-000

Cidade: SAO PAULO UF: SP

DADOS DA SUCURSAL

Nome: DATA DOT A M S CURITIBA

CNPJ: 61.074.175/0006-42

Endereço: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 2765,

Bairro: CURITIBA CEP: 80050-980

Cidade: CURITIBA UF: PR

Telefone: 41 3127106

DADOS DO CORRETOR

Código interno e nome: 106407 - EMISSAO SEM CORRETOR

CPF/CNPJ: 90.900.900/9004-13 Código SUSEP: 00000999990004

Endereço: DAS NACOES UNIDAS 14261

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794-000

Cidade: SAO PAULO UF: SP
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DADOS DO SEGURADO

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Tipo de pessoa: JURÍDICA CNPJ: 77.865.632/0001-42

Endereço: RUA PERNAMBUCO 1843 .

Bairro: CENTRO CEP: 85810-021

Cidade: CASCAVEL UF: PR

Telefone residencial: 4531218800

Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de

0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, sobre

as contribuições a planos de caráter previdenciário e sobre os pagamentos

destinados a planos de capitalização, deduzidas do estabelecido em legislação

específica.

A alíquota do IOF estabelecida na forma do decreto nº 6.339, de 3.1.2008.

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO - VALORES EM R$

Prêmio líquido: 1.821,50

IOF: 0,00 Prêmio total: 1.821,50

PAGAMENTO DO PRÊMIO - VALORES EM R$

Forma: FICHA DE COMPENSACAO Nº de parcela: 1

Vencimento da 1º parcela: 09/04/2023 Valor da 1º parcela: 1.821,50

Este seguro está sujeito a atualização monetária pela variação do índice IPCA/IBGE,

de acordo com as condições contratuais do produto.

Informações sobre o pagamento de parcelas

I – A falta de pagamento da primeira parcela, ou da parcela única, implicará o

cancelamento deste documento (endosso).

II – A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subsequentes

à primeira, poderá implicar o cancelamento deste endosso, nos termos de

cláusula de fracionamento do prêmio constante do contrato de seguro.

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES
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Caso este endosso seja cancelado por falta de pagamento, será necessário

contratar um novo seguro para o veículo.

Poderá(ão) ser enviados(s) boleto(s) de pagamento para se quitar o prêmio do

seguro (preço) à vista ou em parcelas.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou

recomendação por parte da SUSEP

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela

sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no site eletrônico

www2.susep.gov.br/safe/menumercado/REP2/Produto.aspx/Consultar de

acordo com o(s) número(s) do(s) processo(s) constante(s) da proposta/apólice.

INFORMAÇÕES SOBRE A SUSEP

Processo SUSEP Automóvel Nº: 15414.100326/2004-83

INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei nº

13.709/2018, que trata da proteção de dados pessoais, zelando pelos seus

dados pessoais em conformidade com as hipóteses legais. Caso deseje obter

mais informações de seus direitos como o titular dos dados pessoais, e como a

MAPFRE trata seus dados, consulte: https://www.mapfre.com.br/seguro-br/

politica-privacidade/. Para o esclarecimento de dúvidas, contate o e-mail

protecaodedados@mapfre.com.br

Para validade do presente contrato, os representantes legais da MAPFRE

SEGUROS GERAIS S/A assinam esta apólice ou endosso na cidade

de São Paulo.

Sao Paulo, 10 de Março de 2023.

Documento eletrônico assinado digitalmente, nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001

ID_MAPFRE_1 ID_MAPFRE_2

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/REP2/Produto.aspx/Consultar
https://www.mapfre.com.br/seguro-br/
politica-privacidade/
https://www.mapfre.com.br/seguro-br/
politica-privacidade/
mailto:protecaodedados@mapfre.com.br
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO

SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente)

0800 775 4545

0800 775 5045: Deficiente auditivo ou de fala

24 horas, sete dias da semana.

Comunicação de Sinistro e Assistência 24 horas

4004 0101: Capitais e regiões metropolitanas

0800 705 0101: Demais localidades

Ouvidoria

0800 775 1079

0800 962 7373: Deficiente auditivo ou de fala

De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às 20:00h (exceto feriados). A

Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos

consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais

de atendimento habituais.

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores:

www.consumidor.gov.br

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados)

Autarquia Federal responsável pela fiscalização, formalização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,

resseguro e corretagem de seguros. 0800 0218484: Atendimento exclusivo ao

consumidor, das 9:30 às 17h.
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ESPECIFICAÇÕES DO RISCO

Nº do risco: 8 CI: 62322055846721

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Veículo alienado ou com leasing? NÃO

CEP do local onde o veículo pernoita: 85810-021

DADOS DO VEÍCULO

Modalidade de Contratação: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO

Marca/Modelo: ONIX SEDAN PLUS LT 1.0 12v TB (Flex

Ano de fabricação/Ano do modelo: 2022/2023 Placa: SDX2E58

0 KM: SIM

Nº Chassi: 9BGEB69H0PG143346

Capacidade/passageiros: 5

Categoria tarifária: PASSEIO NACIONAL

Uso: VISITAR CLIENTES

Tipo de isenção: SEM ISENÇÃO

O valor da indenização será obtido mediante aplicação do fator de ajuste

contratado pelo segurado, sobre o valor que constar na tabela de referência a

ser utilizada na data do sinistro.

VALOR DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA BÁSICA DE CASCO

Tabela de Referência: FIPE (www.fipe.org.br)

Código na Tabela de Referência: 004500-4 Código na MAPFRE: GM305232

Tabela Substituta em caso de extinção da Tabela de Referência: MOLICAR -

REVISTA DO CARRO

Código do veículo na Tabela Substituta: 01712802-0

COBERTURAS VIGENTES E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO A

PARTIR DE 02/03/2023

Cobertura Valor Prêmio líquido

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 1.617,32

RCFV - Danos Materiais 200.000,00 61,15
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Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro seguem o disposto

nas Condições Gerais CGAUT0035. O documento está disponível no site da

seguradora.

Ramo: 31

A reposição de peças ou acessórios será feita por peças originais, adequadas e

novas, ou que, nos termos do artigo 21 do Código de Defesa do Consumidor,

mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, distribuídas

pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus

representantes.

Será de livre escolha do segurado a oficina para reparo do veículo sinistrado,

devendo ser observado, para cada uma das coberturas contratadas, os

benefícios ofertados no caso de a escolha ter sido por uma das oficinas

referenciadas pela seguradora. Caso o cliente escolha uma oficina não

referenciada pela Seguradora, poderá ocorrer eventual perda de garantia

decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do veículo.

RCFV - Danos Corporais 200.000,00 30,58

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Conf. Cond. Gerais Gratuito

RCFV - Danos Morais/Estéticos 100.000,00 11,47

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

100.000,00 15,29

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

100.000,00 15,29

Assistencia Automais 250KM Conforme Manual Gratuito

Extensão de Reboque Ilimitado Conf. Cond. Gerais 36,00

Vidros Top Plus Conf. Cond. Gerais 34,40

Garantia de reposição pelo valor de

novo para veículo 0 km

Conf. Cond. Gerais Gratuito

Classe de bônus 00



7

1
0
6
4
0
7
2
1
3
5
0
0
0
1
2
3
8
3
1

1
2
/
0
3
/
2
0
2
3

0
0
1

1
0
0
1
1

2
1
7

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
1

1

00103121721350001238310000201

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS

Cobertura Ramo Código

Básica- Colisão/Incêndio/Roubo/Furto Automóvel - Casco 31

RCFV - Danos Materiais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Corporais Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Objetos Transportados pelo

Veículo

Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

RCFV - Danos Morais/Estéticos Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCF-V

53

Acid Pes de Ocupantes - Morte

Acidental

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Acid Pes de Ocupantes - Inval.

Permanente

Acidentes Pessoais de

Passageiros

20

Assistencia Automais 250KM Outras Coberturas - Automóvel 42

Extensão de Reboque Ilimitado Outras Coberturas - Automóvel 42

Vidros Top Plus Outras Coberturas - Automóvel 42

Garantia de reposição pelo valor de

novo para veículo 0 km

Automóvel - Casco 53

Você tem sempre mais com AUTOMAIS FROTA

Confira as assistências que você ganhou e acesse nosso site para saber dos

detalhes de cada serviço disponibilizado nesta contratação.

ASSISTÊNCIAS GRATUITAS

FRANQUIA

Descrição Tipo Valor (R$)

CASCO DEDUTÍVEL FRANQ. REDUZIDA 7.823,11

FAROIS 115,00

LANTERNA 115,00

RETROVISOR 115,00

PARA-BRISA/TRASEIRO 150,00
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REPARO DE QUEBRA PARA-CHOQUE 110,00

REPAROS ARRANHÕES 1a PEÇA 70,00

REPARO ARRANHÕES DEMAIS PEÇAS 15,00
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ANEXO VI – Apólice do Seguro do Prédio 
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APÓLICE DE SEGURO 

COMERCIO E SERVICOS 

DADOS GERAIS 

Processo SUSEP Nº:  15414.004672/2004-31 

Ramo:  018 Produto: 390 Nº Apólice : 2135000005818 

Endosso: 00000 Itens: 1 Nº Via: 1

Vigência início 24h do dia: 07/11/2022 Término 24h do dia: 07/11/2023 

Data e hora da proposta: 07/11/2022 Nº Proposta: 48185688000000000 

Modalidade de contratação: LOCAL A LOCAL 

DADOS DA SEGURADORA 

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 Código na SUSEP: 6238 

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 - ALA A 

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794000 

Cidade: SAO PAULO UF: SP 

DADOS DA SUCURSAL 

Nome: DATA DOT A M S CURITIBA 

CNPJ: 61.074.175/0006-42 

Endereço:  RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 2765, 

Bairro: CURITIBA CEP: 80050980 

Cidade: CURITIBA UF: PR 

Telefone:  3127106 

DADOS DO CORRETOR 

Código interno e nome: 106407  - EMISSAO SEM CORRETOR 

CPF/CNPJ: 213590900900900413 Código SUSEP: 00000999990004 

Telefone: 11000000000 

Endereço: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS,14261 

Bairro: VILA GERTRUDES  CEP: 04794000 

Cidade: SAO PAULO  UF: SP 
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DADOS DO SEGURADO 

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Tipo de pessoa: PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ: 77.865.632/0001-42 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 1843 . 

Bairro: CENTRO CEP: 85810021 

Cidade: CASCAVEL UF: PR 

Telefone residencial: 04531218800 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

Atividade : DEMAIS ESCRITORIOS (A PARTIR DO 1º ANDAR) 

Endereço do Risco: R PERNAMBUCO 

Nº: 1843 Complemento: .

Bairro: CENTRO            CEP: 85810021 

Cidade: CASCAVEL Estado: PR 

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO 

Grupo: E6 - ESCRITORIOS 

Localização: TERREO Localização em Shopping: NAO 

Valor em Risco e Forma de contratatação 

Valor em Risco: 8.000.000,00 Forma de Contratação: RELATIVO 

ANÁLISE DE RISCO 

Protecionais de combate a incêndio existentes: 

EXTINTORES 

.

COBERTURAS CONTRATADAS E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO 

Cobertura               Valor Prêmio líquido 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 8.000.000,00 1.545,68 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS 

EXTENSIVO AO ESCRITÓRIO DO 

CONTADOR 

10.000,00 0,00 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 0,00 0,00 

DANOS ELETRICOS 500.000,00 1.999,26 
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VENDAVAL E GRANIZO 500.000,00 880,04 

IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES 

E QUEDA DE AERONAVES 

100.000,00 19,15 

VIDROS 100.000,00 505,87 

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS 

Cobertura Ramo Código 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 18 400 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO 

ESCRITÓRIO DO CONTADOR 

18 728 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 18 170 

DANOS ELETRICOS 18 406 

VENDAVAL E GRANIZO 18 404 

IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES E QUEDA DE 

AERONAVES 

18 412 

VIDROS 18 405 

ASSISTÊNCIA 

Esse seguro inclui Assistência Empresarial, que poderá ser utilizada dentro da 

vigência dessa apólice, nos serviços listados, de acordo com as localidades 

abaixo: 

Disponíveis em todas as cidades em Território Nacional: 

 

• Serviços emergenciais como Chaveiro, Encanador, Eletricista, 

Vidraceiro, Reparo de Telefonia, Colocação de Tapume, Vigia, 

Cobertura Provisória de Telhados, Limpeza, Reparo de 

Eletrodoméstico, Reparo de Ar Condicionado, Reparos em 

Bebedouros, Recuperação de Veículos, Regresso Antecipado em 

Decorrência de Sinistro na Empresa, Transmissão de Mensagens 

Urgentes e Indicação de Profissionais. 

Disponíveis em cidades com população acima de 150.000 habitantes em 

Território Nacional: 

 

• Transferência de móveis e Guarda de móveis 
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Disponível para São Paulo e Grande São Paulo (Santo André, São Caetano do 

Sul, São Bernardo, Diadema, Osasco) - SP, Campinas - SP, Curitiba - PR, Rio 

de Janeiro RJ, Porto Alegre - RS, Brasília - DF, Recife - PE 

 

• Escritório Virtual 

FRANQUIAS 

Nome Valor (R$) Participação 

Obrigatória do 

Segurado (%) 

FRANQUIA INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 1.500,00 15 

FRANQUIA DANOS ELETRICOS 1.000,00 10 

FRANQUIA VENDAVAL E GRANIZO 1.000,00 10 

FRANQUIA IMPACTO DE VEÍCULOS 

TERRESTRES E QUEDA DE AERONAVES 

2.000,00 20 

FRANQUIA VIDROS 500,00 20 

FRANQUIA: A participação obrigatória do segurado (P.O.S) será calculada 

aplicando-se o percentual sobre os prejuízos apurados em cada, sinistro, 

observado o limite mínimo indicado acima como franquia. 

Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de 

0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, sobre 

as contribuições a planos de caráter previdenciário e sobre os pagamentos 

destinados a planos de capitalização, deduzidas do estabelecido em legislação 

específica. 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO - VALORES EM R$ 

Prêmio líquido: 4.950,00 Encargos: 0,00 

IOF: 0,00 Prêmio: 4.950,00 
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PAGAMENTO DO PRÊMIO - VALORES EM R$ 

Forma: FICHA DE COMPENSACAO Nº de parcela:  01 

Taxa de juros: 0% 

Vencimento da 1ª parcela: 12/12/2022 Valor da 1ª parcela: 4.950,00 

Seguro em reais não sujeito a qualquer atualização monetária, conforme 

Regulamentação Vigente. 

Informações sobre o pagamento de parcelas 

I - O não-pagamento de quaisquer parcelas implicará na cláusula de pagamento 

de prêmio, contida nas condições gerais; 

II - O não-pagamento das demais parcelas implicará o cancelamento da apólice 

nos termos da cláusula "Pagamento do Prêmio" contida nas Condições Gerais 

do Contrato de Seguro. 

Poderá (ão) ser enviado (s) boleto(s) de pagamento para se quitar o prêmio do 

seguro (preço) à vista ou em parcelas. 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A SUSEP 

Processos SUSEP Nº: 15414.004672/2004-31 

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou 

recomendação por parte da SUSEP. 

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço 

eletrônico www.susep.gov.br/menu/consulta-de-produtos-1 de acordo com o(s) 

número(s) do(s) processo(s) constante(s) da proposta/apólice. 

http://www.susep.gov.br/menu/consulta-de-produtos-1
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INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei nº 

13.709/2018, que trata da proteção de dados pessoais, zelando pelos seus 

dados pessoais em conformidade com as hipóteses legais. Caso deseje obter 

mais informações de seus direitos como o titular dos dados pessoais, e como 

Grupo MAPFRE trata seus dados, consulte https://politica.mapfre.com.br/#/ 

politica-privacidade 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PARA CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

As informações fornecidas no Questionário de Avaliação do Risco em 

conjunto com as informações da proposta são essenciais para a fixação 

do prêmio do seguro. Se em eventual sinistro for verificada alguma 

divergência entre o risco aceito e o constatado, o segurado perderá o 

direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido, conforme 

legislação vigente. 

Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro estão previstos 

nas Condições Gerais do Seguro disponíveis no site www.mapfre.com.br. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Cláusula Particular: 

Na "CLÁUSULA 4 - EXCLUSÕES GERAIS" 

 4.1. Bens e Objetos Não Cobertos Pelo Seguro 

 4.1.1. Não estarão amparados por qualquer cobertura deste seguro, os 

seguintes bens e objetos: 

f) Danos causados ao imóvel enquanto este se encontrar desocupado por um 

período superior a 30 (trinta) dias e/ou sem nenhuma atividade regular no 

imóvel. Para as atividades do Grupo “Edificações” (atividades Comerciais, 

Residenciais e Mista - Comerciais e Residenciais), considera-se 

"desocupados", imóveis com mais de 25% de suas salas desocupadas (sem 

atividade). Para essas mesmas atividades, fica entendido e acordado, 
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independentemente do que consta nas Condições Gerais e Especiais do 

presente seguro, estarão incluídos nas garantias contratuais da cobertura 

Básica (Incêndio, Raio, Explosão, Implosão) e das adicionais contratadas, 

SOMENTE OS DANOS QUE VENHAM A OCORRER AO “IMÓVEL - PRÉDIO”, 

segurado, em sua estrutura. O conteúdo fica automaticamente excluído 

Ratificam-se os dizeres das Condições Gerais e Especiais que não foram 

alteradas pela presente cláusula particular. 

Para validade do presente contrato, os representantes legais da  MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A , nesta data, emitem e assinam esta apólice ou 

endosso na cidade de São Paulo. 

São Paulo, 22 de Novembro de 2022 .

Documento eletrônico assinado digitalmente, nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001 

ID_MAPFRE_1 ID_MAPFRE_2 

=
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente) 

0800 775 4545 

0800 775 5045: Deficiente auditivo ou de fala 

24 horas, sete dias da semana. 

Comunicação de Sinistro e Assistência 24 horas 

4004 0101: Capitais e regiões metropolitanas 

0800 705 0101: Demais localidades 

Ouvidoria 

0800 775 1079 

0800 962 7373: Deficiente auditivo ou de fala 

De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às 20:00h (exceto feriados). A

Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos 

consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais 

de atendimento habituais. 

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores: 

www.consumidor.gov.br 

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) 

Autarquia Federal responsável pela fiscalização, formalização e controle dos 

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, 

resseguro e corretagem de seguros. 0800 0218484: Atendimento exclusivo ao 

consumidor, das 9:30 às 17h. 

http://www.consumidor.gov.br
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ENDOSSO SUBSTITUICAO DE RISCOS 

COMERCIO E SERVICOS 

DADOS GERAIS 

Processo SUSEP Nº:  15414.004672/2004-31 

Ramo:  018 Produto: 390 Nº Apólice : 2135000005818 

Endosso: 00001 Itens: 1 Nº Via: 1

Vigência início 24h do dia: 07/11/2022 Término 24h do dia: 07/11/2023 

Data e hora da proposta: 07/11/2022 Nº Proposta: 48185688000000000 

Modalidade de contratação: LOCAL A LOCAL 

DADOS DA SEGURADORA 

Nome: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 Código na SUSEP: 6238 

Endereço: AV DAS NACOES UNIDAS, 14.261 - ALA A 

Bairro: VILA GERTRUDES CEP: 04794000 

Cidade: SAO PAULO UF: SP 

DADOS DA SUCURSAL 

Nome: DATA DOT A M S CURITIBA 

CNPJ: 61.074.175/0006-42 

Endereço:  RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 2765, 

Bairro: CURITIBA CEP: 80050980 

Cidade: CURITIBA UF: PR 

Telefone:  3127106 

DADOS DO CORRETOR 

Código interno e nome: 106407  - EMISSAO SEM CORRETOR 

CPF/CNPJ: 213590900900900413 Código SUSEP: 00000999990004 

Telefone: 11000000000 

Endereço: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS,14261 

Bairro: VILA GERTRUDES  CEP: 04794000 

Cidade: SAO PAULO  UF: SP 



 2

1
0
6
4

0
7
 
2
1

3
5
0
0
0
0
0
5
8
1
8

 
1
3
/
0

1
/
2
0
2

3
 
0
0
1

 
1

 
3

9
0
 
0

0
0
0

0
0
0

0
0
0

1
 
1

 

00101839021350000058180000101 

DADOS DO SEGURADO 

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Tipo de pessoa: PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ: 77.865.632/0001-42 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 1843 . 

Bairro: CENTRO CEP: 85810021 

Cidade: CASCAVEL UF: PR 

Telefone residencial: 04531218800 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

Atividade : DEMAIS ESCRITORIOS (A PARTIR DO 1º ANDAR) 

Endereço do Risco: R PERNAMBUCO 

Nº: 1843 Complemento: .

Bairro: CENTRO            CEP: 85810021 

Cidade: CASCAVEL Estado: PR 

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO 

Grupo: E6 - ESCRITORIOS 

Localização: TERREO Localização em Shopping: NAO 

Valor em Risco e Forma de contratatação 

Valor em Risco: 8.000.000,00 Forma de Contratação: RELATIVO 

ANÁLISE DE RISCO 

Protecionais de combate a incêndio existentes: 

.

COBERTURAS VIGENTES E VALORES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO = 

07/11/2022 

Cobertura               Valor Prêmio líquido 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 8.000.000,00 0,00 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS 

EXTENSIVO AO ESCRITÓRIO DO 

CONTADOR 

10.000,00 0,00 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 0,00 0,00 

DANOS ELETRICOS 500.000,00 0,00 
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VENDAVAL E GRANIZO 500.000,00 0,00 

IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES 

E QUEDA DE AERONAVES 

100.000,00 0,00 

VIDROS 100.000,00 0,00 

RAMO E CÓDIGO DAS COBERTURAS CONTRATADAS 

Cobertura Ramo Código 

INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 18 400 

RECOMPOSIÇÃO DE DOCUMENTOS EXTENSIVO AO 

ESCRITÓRIO DO CONTADOR 

18 728 

ASSISTENCIA EMPRESARIAL 18 170 

DANOS ELETRICOS 18 406 

VENDAVAL E GRANIZO 18 404 

IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES E QUEDA DE 

AERONAVES 

18 412 

VIDROS 18 405 

ASSISTÊNCIA 

Esse seguro inclui Assistência Empresarial, que poderá ser utilizada dentro da 

vigência dessa apólice, nos serviços listados, de acordo com as localidades 

abaixo: 

Disponíveis em todas as cidades em Território Nacional: 

 

• Serviços emergenciais como Chaveiro, Encanador, Eletricista, 

Vidraceiro, Reparo de Telefonia, Colocação de Tapume, Vigia, 

Cobertura Provisória de Telhados, Limpeza, Reparo de 

Eletrodoméstico, Reparo de Ar Condicionado, Reparos em 

Bebedouros, Recuperação de Veículos, Regresso Antecipado em 

Decorrência de Sinistro na Empresa, Transmissão de Mensagens 

Urgentes e Indicação de Profissionais. 

Disponíveis em cidades com população acima de 150.000 habitantes em 

Território Nacional: 

 

• Transferência de móveis e Guarda de móveis 
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Disponível para São Paulo e Grande São Paulo (Santo André, São Caetano do 

Sul, São Bernardo, Diadema, Osasco) - SP, Campinas - SP, Curitiba - PR, Rio 

de Janeiro RJ, Porto Alegre - RS, Brasília - DF, Recife - PE 

 

• Escritório Virtual 

FRANQUIAS 

Nome Valor (R$) Participação 

Obrigatória do 

Segurado (%) 

FRANQUIA INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 1.250,00 10 

FRANQUIA DANOS ELETRICOS 1.083,33 

FRANQUIA VENDAVAL E GRANIZO 766,67 

FRANQUIA IMPACTO DE VEÍCULOS 

TERRESTRES E QUEDA DE AERONAVES 

1.416,67 6

FRANQUIA VIDROS 1.000,00 11 

FRANQUIA: A participação obrigatória do segurado (P.O.S) será calculada 

aplicando-se o percentual sobre os prejuízos apurados em cada, sinistro, 

observado o limite mínimo indicado acima como franquia. 

Os valores e percentuais das franquias demonstradas acima, serão aplicadas 

de acordo com o ramo de atividade da contratação do seguro. 

Para os ramos de atividades de Comercio e Serviços, com exceção de 

Supermercados e Hipermercados, a franquia da cobertura básica a ser aplicada 

e cobrada será somente para Queda de Raio, conforme previamente definido 

em cotação/proposta. 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO - VALORES EM R$ 

Prêmio líquido: 0,00 Encargos: 0,00 

IOF: 0,00 Prêmio: 0,00 
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Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que incidem as alíquotas de 

0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, sobre 

as contribuições a planos de caráter previdenciário e sobre os pagamentos 

destinados a planos de capitalização, deduzidas do estabelecido em legislação 

específica. 

PAGAMENTO DO PRÊMIO - VALORES EM R$ 

Forma: FICHA DE COMPENSACAO Nº de parcela:  01 

Taxa de juros: 0% 

Vencimento da 1ª parcela: 31/01/2023 Valor da 1ª parcela: 0,00 

Seguro em reais não sujeito a qualquer atualização monetária, conforme 

Regulamentação Vigente. 

Informações sobre o pagamento de parcelas 

I - O não-pagamento de quaisquer parcelas implicará na cláusula de pagamento 

de prêmio, contida nas condições gerais; 

II - O não-pagamento das demais parcelas implicará o cancelamento da apólice 

nos termos da cláusula "Pagamento do Prêmio" contida nas Condições Gerais 

do Contrato de Seguro. 

Poderá (ão) ser enviado (s) boleto(s) de pagamento para se quitar o prêmio do 

seguro (preço) à vista ou em parcelas. 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 

INFORMAÇÕES SOBRE A SUSEP 

Processos SUSEP Nº: 15414.004672/2004-31 

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou 

recomendação por parte da SUSEP. 
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As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço 

eletrônico www.susep.gov.br/menu/consulta-de-produtos-1 de acordo com o(s) 

número(s) do(s) processo(s) constante(s) da proposta/apólice. 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas na Lei nº 

13.709/2018, que trata da proteção de dados pessoais, zelando pelos seus 

dados pessoais em conformidade com as hipóteses legais. Caso deseje obter 

mais informações de seus direitos como o titular dos dados pessoais, e como 

Grupo MAPFRE trata seus dados, consulte https://politica.mapfre.com.br/#/ 

politica-privacidade 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS PARA CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

As informações fornecidas no Questionário de Avaliação do Risco em 

conjunto com as informações da proposta são essenciais para a fixação 

do prêmio do seguro. Se em eventual sinistro for verificada alguma 

divergência entre o risco aceito e o constatado, o segurado perderá o 

direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido, conforme 

legislação vigente. 

Os direitos e deveres das partes deste contrato de seguro estão previstos 

nas Condições Gerais do Seguro disponíveis no site www.mapfre.com.br. 

CLÁUSULAS ADICIONAIS 

DECLARA-SE PARA OS DEVIDOS FINS E EFEITOS QUE 

FAZ-SE AS ALTERACOES DESCRITAS ABAIXO : 

ALTERACAO DE FRANQUIA DE COBERTURAS 

PARA: 

FRANQUIA INCÊNDIO, RAIO E EXPLOSÃO 

POS 10% com valor mínimo de R$ 1.250,00 

FRANQUIA DANOS ELÉTRICOS 

POS 10% com valor mínimo de R$ 1.083,33 

FRANQUIA VENDAVAL E GRANIZO 

http://www.susep.gov.br/menu/consulta-de-produtos-1
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POS 10% com valor mínimo de R$ 766,67 

FRANQUIA IMPACTO DE VEÍCULOS TERRESTRES E QUEDA DE 

AERONAVES 

POS 6,67% com valor mínimo de R$ 1.416,67; 

FRANQUIA VIDROS 

POS 11,67% com valor mínimo de R$ 1.000,00; 

RATIFICAM-SE OS DEMAIS DIZERES DA APOLICE. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Cláusula Particular: 

Na "CLÁUSULA 4 - EXCLUSÕES GERAIS" 

 4.1. Bens e Objetos Não Cobertos Pelo Seguro 

 4.1.1. Não estarão amparados por qualquer cobertura deste seguro, os 

seguintes bens e objetos: 

f) Danos causados ao imóvel enquanto este se encontrar desocupado por um 

período superior a 30 (trinta) dias e/ou sem nenhuma atividade regular no 

imóvel. Para as atividades do Grupo “Edificações” (atividades Comerciais, 

Residenciais e Mista - Comerciais e Residenciais), considera-se 

"desocupados", imóveis com mais de 25% de suas salas desocupadas (sem 

atividade). Para essas mesmas atividades, fica entendido e acordado, 

independentemente do que consta nas Condições Gerais e Especiais do 

presente seguro, estarão incluídos nas garantias contratuais da cobertura 

Básica (Incêndio, Raio, Explosão, Implosão) e das adicionais contratadas, 

SOMENTE OS DANOS QUE VENHAM A OCORRER AO “IMÓVEL - PRÉDIO”, 

segurado, em sua estrutura. O conteúdo fica automaticamente excluído 

Ratificam-se os dizeres das Condições Gerais e Especiais que não foram 

alteradas pela presente cláusula particular. 
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Para validade do presente contrato, os representantes legais da  MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A , nesta data, emitem e assinam esta apólice ou 

endosso na cidade de São Paulo. 

São Paulo, 11 de Janeiro de 2023 .

Documento eletrônico assinado digitalmente, nos termos da Medida Provisória 2.200-2/2001 

ID_MAPFRE_1 ID_MAPFRE_2 

=
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente) 

0800 775 4545 

0800 775 5045: Deficiente auditivo ou de fala 

24 horas, sete dias da semana. 

Comunicação de Sinistro e Assistência 24 horas 

4004 0101: Capitais e regiões metropolitanas 

0800 705 0101: Demais localidades 

Ouvidoria 

0800 775 1079 

0800 962 7373: Deficiente auditivo ou de fala 

De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às 20:00h (exceto feriados). A

Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos 

consumidores, esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais 

de atendimento habituais. 

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores: 

www.consumidor.gov.br 

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) 

Autarquia Federal responsável pela fiscalização, formalização e controle dos 

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, 

resseguro e corretagem de seguros. 0800 0218484: Atendimento exclusivo ao 

consumidor, das 9:30 às 17h. 

http://www.consumidor.gov.br
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